
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 752.135 - RS (2005/0083236-3)
 
RELATOR : MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR
RECORRENTE : SERASA S/A 
ADVOGADO : JEFFERSON SANTOS MENINI E OUTROS
RECORRIDO : LADYMIR EDUARDO LAUTERT 
ADVOGADO : JORGE RENÊ PEREZ PEREIRA 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CHEQUE SEM 
FUNDO. INSCRIÇÃO DE NOME EM BANCO DE DADOS. AUSÊNCIA 
DE COMUNICAÇÃO. CDC, ART. 43, § 2º. RESPONSABILIDADE DA 
ENTIDADE CADASTRAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. CDC, 
ART. 43, § 1º.

I. Desinfluente a prescrição semestral da ação executiva do cheque para efeito 
de cancelamento do registro desfavorável ao devedor nos órgãos de cadastro de 
crédito, se a dívida pode ainda ser exigida por outra via processual que admite 
prazo igual ou superior a cinco anos, caso em que a prescrição a ser considerada 
é a qüinqüenal, de conformidade com o art. 43, parágrafo 1º, da Lei n. 8.078/90. 

II. O cadastro de emitentes de cheques sem fundo mantido pelo Banco Central do 
Brasil é de consulta restrita, não podendo ser equiparado a dados públicos, como 
os oriundos dos cartórios de protesto de títulos e de distribuição de processos 
judiciais, de sorte que a negativação do nome decorrente de elementos de lá 
coletados pelo SERASA deve ser comunicada ao devedor, ao teor do art. 43, § 3º, 
do CPC, gerando lesão moral se a tanto não procede.

III. Hipótese excepcional em que o devedor confessa a dívida, o que exclui a 
ofensa moral, mas determina o cancelamento da inscrição, facultada ao credor a 
iniciativa do registro.

IV. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas,
Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, conhecer 

do recurso e dar-lhe parcial provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Barros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Fernando Gonçalves.

Custas, como de lei.
Brasília (DF), 16 de agosto de 2005(Data do Julgamento)

MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Relator
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